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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

N.º 59-A, DE 2011 
(Da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional) 

 
MENSAGEM Nº 794/2010 
AVISO Nº 1.047/2010 – C. CIVIL 

 
Aprova o texto do Acordo de Previdência Social entre a República Federativa 
do Brasil e o Japão, assinado em Tóquio, em 29 de julho de 2010; tendo 
pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação 
(relator: DEP. AMAURI TEIXEIRA); e da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(relator: DEP. FRANCISCO ESCÓRCIO). 

  
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 
S U M Á R I O 

  
I - Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

 
O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Previdência Social 

entre a República Federativa do Brasil e o Japão, assinado em Tóquio, em 29 de 

julho de 2010. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso 

Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem 

como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 

nacional. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 13 de abril de 2011. 

 

                    Deputado CARLOS ALBERTO LERÉIA 
                Presidente 

 

MENSAGEM N.º 794, DE 2010 
(Do Poder Executivo) 

 
Submete à apreciação do Congresso Nacional o texto do Acordo de 
Previdência Social entre a República Federativa do Brasil e o Japão, 
assinado em Tóquio, em 29 de julho de 2010. 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL;  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO:  
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso 

VIII, da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado 

de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado, interino, das Relações Exteriores 

e da Previdência Social, o texto do Acordo de Previdência Social entre a República Federativa 

do Brasil e o Japão, assinado em Tóquio, em 29 de julho de 2010. 

 

 

Brasília, 31 de dezembro de 2010 

 

EMI Nº 00447 MRE/MPS 

  

Brasília, 18 de outubro de 2010. 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio 

ao Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo de 

Previdência Social entre a República Federativa do Brasil e o Japão, assinado em Tóquio, em 

29 de julho de 2010, pelo Ministro da Previdência Social, Carlos Eduardo Gabas, e pelo 

Ministro dos Negócios Estrangeiros do Japão, Katsuya Okada. 

2.  No contexto do crescente fluxo internacional de trabalhadores e da 

transformação do Brasil de país de destino em país de origem de imigrantes, tornam-se ainda 

mais relevantes as iniciativas destinadas a proteger os trabalhadores brasileiros no exterior e 

de oferecer essa mesma proteção aos estrangeiros radicados em nosso País. 

3.  Além de estender aos trabalhadores de cada país residentes no território do 

outro o acesso ao sistema de Previdência local, o Acordo de Previdência Social deverá 

aproximar e intensificar as relações bilaterais na medida em que institua mecanismos de 

cooperação e coordenação entre ministérios, agências e institutos do Brasil e do Japão. 

4.  Com cerca de 270 mil pessoas, quase todas em situação migratória regular, a 

comunidade brasileira no Japão provavelmente reúne o maior número de potenciais 

beneficiários de um acordo dessa natureza. A aprovação do instrumento em anexo ajudaria a 

sinalizar, de forma definitiva, a prioridade que os governos dos dois países dão à assistência 

às suas comunidades expatriadas, especialmente diante da recente crise econômica que atingiu 

o país asiático e deixou desempregados dezenas de milhares de imigrantes. 

5.  Negociado pelos ministérios responsáveis pela Seguridade Social e pelas 
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Chancelarias dos dois países, esse Acordo foi firmado com o objetivo precípuo de permitir 

que os trabalhadores que contribuíram para os dois sistemas somem os períodos de 

contribuição para atingirem o tempo mínimo necessário à obtenção de aposentadorias e 

demais benefícios previdenciários. Cada sistema pagará ao beneficiário, pelos dispositivos do 

acordo, montante em sua própria moeda equivalente ao período de contribuição efetuado no 

respectivo país (pro rata tempore). 

6.  Trata-se, portanto, de instrumento que objetiva corrigir situação de flagrante 

injustiça, qual seja, a pura e simples perda dos recursos investidos em um dos sistemas e o 

acréscimo, em anos, do tempo mínimo de contribuição necessário à obtenção da 

aposentadoria. 

7.  O instrumento institui ainda, no que concerne ao acesso aos sistemas 

previdenciários, o princípio da igualdade de tratamento entre cidadãos brasileiros e japoneses, 

que veda a esses sistemas o estabelecimento de qualquer espécie de discriminação ou 

favorecimento baseado na nacionalidade. Trata-se, portanto, de cláusula que favorece a 

ampliação da cidadania e a integração dos trabalhadores emigrados.  

8.  À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 

Congresso Nacional, em conformidade com o art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, 

inciso VIII, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de 

Mensagem, acompanhado de cópias autenticadas do Acordo. 

 

Respeitosamente, 

 

 Assinado eletronicamente por: Ruy Nunes Pinto Nogueira, Carlos Eduardo Gabas 

 

ACORDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL ENTRE A REPÚBLICA  

FEDERATIVA DO BRASIL E O JAPÃO 
 

 

A República Federativa do Brasil 

 

e 

 

o Japão, 

Desejosos de regular suas relações mútuas na área de Previdência Social,  

 

 

 

Acordaram o seguinte: 
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Parte I 
Disposições Gerais 

 

 

Artigo 1 

Definições 

 

 

1. Para os fins deste Acordo: 

 

a) os termos “um Estado Contratante” e “o outro Estado Contratante” 

significam a República Federativa do Brasil ou o Japão, conforme 

requerido pelo contexto; 

 

b) o termo “Brasil” significa a República Federativa do Brasil; 

 

c) o termo "nacional" significa,  

 

em relação ao Brasil,  

um nacional brasileiro de acordo com a Constituição Federal e leis da 

República Federativa do Brasil,  

 

em relação ao Japão,  

um nacional japonês dentro do significado da lei sobre a nacionalidade do 

Japão; 

  

d) o termo "legislação" significa,  

 

em relação ao Brasil,  

as leis e regulamentos referentes aos benefícios especificados no parágrafo 

2 do Artigo 2,  

 

em relação ao Japão,  

as leis e regulamentos do Japão referentes aos sistemas previdenciários do 

Japão especificados no parágrafo 1 do Artigo 2; 

  

e) o termo "autoridade competente" significa,  

 

em relação ao Brasil,  

o Ministério responsável pela aplicação da legislação do Brasil referida no 

parágrafo 1, alínea (d), deste Artigo,  

 

em relação ao Japão,  

qualquer das organizações governamentais competentes no que se refere 

aos sistemas previdenciários japoneses especificados no parágrafo 1 do 

Artigo 2;   
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f) o termo "instituição competente" significa,  

 

em relação ao Brasil,  

o Instituto Nacional do Seguro Social,  

 

em relação ao Japão,  

qualquer das instituições de seguro, ou qualquer associação destas, 

responsáveis pela implementação dos sistemas previdenciários japoneses 

especificados no parágrafo 1 do Artigo 2; 

  

g) o termo "período de cobertura" significa,  

 

em relação ao Brasil,  

um período de contribuições e quaisquer outros períodos levados em 

consideração para o estabelecimento de direito a benefícios sob a 

legislação do Brasil,  

 

em relação ao Japão, 

um período de contribuições sob a legislação do Japão referente aos 

sistemas previdenciários japoneses especificados no parágrafo 1, alíneas (a) 

a (e) do Artigo 2 e quaisquer outros períodos considerados sob aquela 

legislação para estabelecer o direito a benefícios,  

 

contudo, um período que será levado em consideração para o propósito de 

estabelecer direito a benefícios sob aquela legislação, sob a égide de outros 

acordos de previdência social comparáveis a este Acordo, não deve ser 

incluído; 

  

h) o termo “benefício" significa uma aposentadoria, pensão ou qualquer outro 

benefício monetário sob a legislação de um Estado Contratante. 

 

2. Para os propósitos deste Acordo, qualquer termo não definido neste Acordo 

terá o significado que lhe é atribuído pela legislação aplicável.  

 

 

Artigo 2 

Campo de Aplicação Material  

 

Este Acordo será aplicado, 

 

1. no que se refere ao Japão, aos seguintes sistemas previdenciários japoneses: 

 

a) a Pensão Nacional (excetuado o Fundo de Pensão Nacional); 
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b) o Seguro de Pensão dos Empregados (excetuado o Fundo de Pensão dos 

Empregados); 

 

c) a Pensão Mútua para Funcionários Públicos Nacionais; 

 

d) a Pensão Mútua para Funcionários Públicos Locais e Pessoal de Status 

Similar (excetuado o sistema de previdência para membros de assembléias 

locais); e 

 

e) a Pensão Mútua para Pessoal de Escolas Privadas;  

 

(os sistemas previdenciários japoneses especificados nas alíneas (b) a (e) 

serão, doravante, designados como os “sistemas previdenciários japoneses 

para empregados”),  

 

contudo, para os propósitos deste Acordo, a Pensão Nacional não incluirá o 

Benefício Assistencial por Idade ou quaisquer outras pensões concedidas 

sob fundamento transitório ou complementar com fins assistenciais e que 

são pagáveis total ou principalmente com os  recursos do orçamento 

nacional; e 

 

2. no que se refere ao Brasil: 

 

a) às aposentadorias por idade e por invalidez e pensão por morte sob o 

Regime Geral de Previdência Social; e 

 

b) às aposentadorias por idade e por invalidez e pensão por morte sob o 

regime dos militares e o regime próprio dos servidores públicos. 

 

 

Artigo 3 
Campo de Aplicação Pessoal 

 

Este Acordo será aplicado a uma pessoa que esteja ou que tenha estado sujeita 

à legislação de um Estado Contratante, bem como aos dependentes. Para os propósitos deste 

Artigo, o termo “dependentes” significa, no que se refere ao Japão, membros da família ou 

sobreviventes que derivam direitos de uma pessoa que está ou esteve sujeita à legislação do 

Japão e, no que se refere ao Brasil, dependentes conforme definido sob a legislação do Brasil. 

 

 

Artigo 4 
Igualdade de Tratamento 

 

Salvo disposição contrária neste Acordo, as pessoas especificadas no Artigo 3 e 

que habitualmente residam no território de um Estado Contratante receberão tratamento igual 
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dispensado aos nacionais daquele Estado Contratante na aplicação da legislação daquele 

Estado Contratante. 

 

 

Artigo 5 
Pagamento de Benefícios no Exterior 

 

1. Salvo disposição contrária neste Acordo, qualquer disposição da legislação de 

um Estado Contratante que restrinja o direito a ou o pagamento de benefícios somente devido 

a que a pessoa habitualmente resida fora do território deste Estado Contratante não será 

aplicável a pessoas que residam habitualmente no território do outro Estado Contratante. 

 

2. Benefícios sob a legislação de um Estado Contratante serão pagos a nacionais 

do outro Estado Contratante que habitualmente residam no território de um terceiro Estado 

sob as mesmas condições como se fossem nacionais do primeiro Estado Contratante. 

 

3. Pagamentos de benefícios sob este Acordo a beneficiários que residam no 

território do outro Estado Contratante serão efetuados diretamente em moeda livremente 

conversível. No caso da introdução de medidas restritivas do câmbio ou remessa de divisas 

por qualquer Estado Contratante, os Governos de ambos os Estados Contratantes consultar-se-

ão imediatamente sobre as medidas necessárias para assegurar os pagamentos de benefícios 

por qualquer Estado Contratante sob este Acordo. 

 

 

Parte II 
Disposições Relativas à Legislação Aplicável 

 

 

Artigo 6 
Disposições Gerais 

 

Salvo disposição contrária neste Acordo, uma pessoa que trabalhe como 

empregado ou por conta própria no território de um Estado Contratante estará sujeita, no que 

diz respeito a este emprego ou atividade por conta própria, à legislação exclusivamente deste 

Estado Contratante. 

 

 

Artigo 7 
Disposições Especiais 

 

1. Se uma pessoa empregada por um empregador que tenha uma empresa 

localizada no território de um dos Estados Contratantes for deslocada por 

esse empregador, seja daquele território ou do território de um terceiro 

Estado, para trabalhar no território do outro Estado Contratante, esse 

empregado estará sujeito à legislação apenas do primeiro Estado 

Contratante como se estivesse empregado no território do primeiro Estado 
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Contratante, desde que este empregado esteja coberto sob a legislação 

daquele Estado Contratante e que não se preveja que tal período de 

deslocamento ultrapasse cinco (5) anos. 

 

2. Se o deslocamento referido no parágrafo 1 deste Artigo continuar além de 

cinco (5) anos, as autoridades competentes ou instituições competentes de ambos os Estados 

Contratantes poderão acordar, em circunstâncias especiais, que o empregado permaneça 

sujeito apenas à legislação do primeiro Estado Contratante por um período não superior a três 

(3) anos. 

 

3. Uma pessoa que tenha estado sujeita às disposições do parágrafo 1 deste Artigo 

não estará sujeita novamente àquelas disposições, salvo se decorrido um (1) ano desde o 

término do deslocamento anterior. 

 

4. Se uma pessoa que habitualmente trabalha por conta própria no território de 

um Estado Contratante trabalhar temporariamente em atividade por conta própria  apenas no 

território do outro Estado Contratante, aquela pessoa estará sujeita apenas à legislação do 

primeiro Estado Contratante como se aquela pessoa estivesse trabalhando no território do 

primeiro Estado Contratante, desde que aquela pessoa esteja coberta sob a legislação daquele 

Estado Contratante e que não se preveja que o período da atividade por conta própria no 

território do outro Estado Contratante ultrapasse cinco (5) anos.  

 

5. Se a atividade por conta própria no território do outro Estado Contratante 

referida no parágrafo 4 deste Artigo continuar além de cinco (5) anos, as autoridades 

competentes ou instituições competentes de ambos os Estados Contratantes poderão acordar, 

em circunstâncias especiais, que a pessoa por conta própria permaneça sujeita apenas à 

legislação do primeiro Estado Contratante por um período não superior a três (3) anos. 

 

6. Uma pessoa que tenha estado sujeita às disposições do parágrafo 4 deste Artigo 

não estará sujeita novamente àquelas disposições, salvo se decorrido um (1) ano desde o 

término da atividade por conta própria anterior. 

 

 

 

Artigo 8 
Empregados a Bordo de um Navio 

 

Se uma pessoa trabalhar como empregado a bordo de um navio que ostente o 

pavilhão de um Estado Contratante e que estaria sujeita à legislação de ambos os Estados 

Contratantes se não houvesse este Acordo, aquela pessoa estará sujeita apenas à legislação 

daquele Estado Contratante. Não obstante o acima mencionado, aquela pessoa estará sujeita 

somente à legislação do outro Estado Contratante se aquela pessoa for empregada por um 

empregador com sede no território do outro Estado Contratante. 
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Artigo 9 
Membros de Missões Diplomáticas, Membros de  

Postos Consulares e Servidores Públicos 

 

1. Este Acordo não afetará as disposições da Convenção de Viena sobre Relações 

Diplomáticas de 18 de Abril de 1961, ou da Convenção de Viena sobre as Relações 

Consulares de 24 de Abril de 1963. 

 

2. Observado o parágrafo 1 deste Artigo, quando qualquer servidor público de um 

Estado Contratante ou qualquer pessoa assim tratada na legislação daquele Estado Contratante 

for deslocado para trabalhar no território do outro Estado Contratante, aquela pessoa estará 

sujeita apenas à legislação do primeiro Estado Contratante como se aquela pessoa estivesse 

trabalhando no território do primeiro Estado Contratante. 

 

Artigo 10 
Exceções aos Artigos 6 a 9 

 

A pedido de um empregado e um empregador ou de uma pessoa por conta 

própria, as autoridades competentes ou as instituições competentes de ambos os Estados 

Contratantes podem concordar em conceder uma exceção aos Artigos 6 a 9 para atender ao 

interesse de determinadas pessoas ou categorias de pessoas, desde que tais pessoas ou 

categorias de pessoas estejam sujeitas à legislação de um dos Estados Contratantes.  

 

 

Artigo 11 
Cônjuge e Filhos 

 

Quando uma pessoa trabalhar no território do Japão e estiver sujeita somente à 

legislação do Brasil, de acordo com o Artigo 7, o parágrafo 2 do Artigo 9 ou o Artigo 10, o 

cônjuge ou filhos que venham com esta pessoa estarão isentos da legislação do Japão no que 

se refere ao sistema previdenciário japonês especificado no parágrafo 1, alínea (a), do Artigo 

2, desde que os requerimentos especificados na legislação do Japão no que se refere à 

implementação dos acordos de previdência social estejam cumpridos. Contudo, quando esses 

cônjuge ou filhos assim o requererem, o precedente não será aplicado. 

 

 

Artigo 12 
Cobertura Compulsória 

 

Os Artigos 6 a 8, o parágrafo 2 do Artigo 9 e o Artigo 11 serão aplicados 

apenas à cobertura compulsória sob a legislação de cada Estado Contratante.  

 

 

Parte III 
Disposições sobre Benefícios 
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Capítulo 1 
Disposições relativas a Benefícios Japoneses 

 

 

Artigo 13 
Totalização 

 

1. Quando uma pessoa não possuir períodos de cobertura suficientes para atender 

aos requisitos para o direito a benefícios japoneses, a instituição competente do Japão levará 

em consideração, para fins de estabelecer direitos a esses benefícios sob este Artigo, os 

períodos de cobertura sob a legislação do Brasil desde que não coincidam com os períodos de 

cobertura sob a legislação do Japão. Contudo, o acima mencionado não se aplicará aos 

benefícios adicionais para determinadas ocupações sob as previdências mútuas e os benefícios 

de pecúlio equivalentes à restituição de contribuições. 

 

2. Ao aplicar o parágrafo 1 deste Artigo, os períodos de cobertura sob a legislação 

do Brasil serão levados em consideração como períodos de cobertura sob os sistemas 

previdenciários japoneses para empregados e como os períodos de cobertura correspondentes 

sob a Pensão Nacional. 

 

 

Artigo 14 

Disposições Especiais relativas a Benefícios por Invalidez e Pensões por Morte 

 

1. Quando a legislação do Japão exigir para o estabelecimento do direito a 

benefícios por invalidez ou pensões por morte (excetuados os pagamentos de pecúlio 

correspondentes às restituições de contribuições) que a data da primeira perícia médica ou da 

morte esteja dentro de determinados períodos de cobertura, esta exigência será considerada 

cumprida para o propósito de estabelecer direito àqueles benefícios se tal data estiver 

compreendida em períodos de cobertura sob a legislação do Brasil. Contudo, se o direito a 

benefícios por invalidez ou pensão por morte (excetuados os pagamentos de pecúlio 

correspondentes às restituições de contribuições) sob a Pensão Nacional for estabelecido sem 

a aplicação deste Artigo, este Artigo não será aplicado para o propósito de estabelecer direito 

a benefícios por invalidez ou a pensão por morte (excetuados os pagamentos de pecúlio 

correspondentes às restituições de contribuições) com base no mesmo evento segurado sob os 

sistemas previdenciários japoneses para empregados. 

 

2. Ao aplicar o parágrafo 1 deste Artigo, no que se refere a uma pessoa que 

possua períodos de cobertura sob dois ou mais sistemas previdenciários japoneses para 

empregados, a exigência referida naquele parágrafo será considerada cumprida em um 

daqueles sistemas previdenciários de acordo com a legislação do Japão. 

 

3. O parágrafo 1 do Artigo 5 não afetará as disposições da legislação do Japão 

que requerem que uma pessoa, com idade igual ou superior a 60, mas abaixo de 65, resida 
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habitualmente no território do Japão, na data da primeira perícia médica ou da morte, para 

aquisição do direito à Aposentadoria Básica por Invalidez ou à Pensão Básica por Morte. 

 

 

Artigo 15 
Cálculo do Valor dos Benefícios 

 

1. Quando o direito a um benefício japonês for estabelecido em virtude do 

parágrafo 1 do Artigo 13 ou do parágrafo 1 do Artigo 14, a instituição competente do Japão 

calculará o valor daquele benefício em conformidade com a legislação do Japão, sujeito aos 

parágrafos 2 a 5 deste Artigo. 

 

2. Com referência à Aposentadoria Básica por Invalidez e outros benefícios, cujo 

valor é um montante fixo independentemente dos períodos de cobertura, caso as exigências 

para receber tais benefícios sejam cumpridas em virtude do parágrafo 1 do Artigo 13 ou do 

parágrafo 1 do Artigo 14, o valor a ser concedido será calculado de acordo com a proporção 

da soma dos tempos de contribuição e dos períodos dispensados de contribuição sob o sistema 

previdenciário a partir do qual tais benefícios serão pagos frente ao período teórico de 

cobertura, mencionado no parágrafo 4 deste Artigo.  

 

3. Com relação a benefícios por invalidez e pensões por morte sob os sistemas 

previdenciários japoneses para empregados, conquanto o valor de tais benefícios a serem 

concedidos for calculado com base em um período especificado determinado pela legislação 

do Japão, quando os períodos de cobertura sob tais sistemas forem inferiores a este período 

especificado, se as exigências para receber tais benefícios forem cumpridas em virtude do 

parágrafo 1 do Artigo 13 ou do parágrafo 1 do Artigo 14, o valor a ser concedido será 

calculado de acordo com a proporção dos períodos de cobertura sob os sistemas 

previdenciários japoneses para empregados frente ao período teórico de cobertura, 

mencionado no parágrafo 4 deste Artigo. Contudo, quando o período teórico de cobertura 

exceder aquele período especificado, o período teórico de cobertura será considerado como 

igual ao período especificado. 

 

4. Para os propósitos dos parágrafos 2 e 3 deste Artigo, “período teórico de 

cobertura” significa a soma dos seguintes períodos (observado que ele não poderá incluir o 

período após o mês no qual ocorra o dia de reconhecimento da invalidez ou o período que 

inicia com o mês em que ocorre o dia subseqüente ao dia da morte): 

 

a) o período desde o mês no qual é completada a idade de 20 anos até o mês 

precedente ao mês no qual é completada a idade de 60 anos, salvo o período 

anterior a 1
o
 de abril de 1961; 

 

b) períodos de contribuição sob a legislação do Japão que não coincidam com 

o período mencionado na alínea (a) deste parágrafo;e 

 

c) períodos de cobertura sob a legislação do Brasil que não coincidam com 

períodos mencionados na alínea (b) deste parágrafo, no caso de que o mês 
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no qual ocorre o dia do reconhecimento da invalidez ou o mês anterior ao 

mês no qual ocorre o dia subseqüente à morte estejam antes do período 

mencionado na alínea (a) deste parágrafo. 

 

5. Com relação ao cálculo do valor dos benefícios sob os sistemas previdenciários 

japoneses para empregados sob os parágrafos 2 e 3 deste Artigo, caso a pessoa que tenha 

direito aos benefícios possua períodos de cobertura sob dois ou mais tais sistemas 

previdenciários, os períodos de contribuição sob o sistema previdenciário do qual tais 

benefícios serão pagos mencionados no parágrafo 2 deste Artigo ou os períodos de cobertura 

sob os sistemas previdenciários japoneses para empregados mencionados no parágrafo 3 deste 

Artigo serão a soma dos períodos de cobertura sob todos estes sistemas previdenciários. 

Contudo, quando a soma dos períodos de cobertura igualar ou exceder o período especificado 

determinado pela legislação do Japão prevista no parágrafo 3 deste Artigo, o método de 

cálculo estipulado no parágrafo 3 deste Artigo e neste parágrafo não será aplicado. 

 

6. Com relação ao Benefício Adicional para Cônjuges que está incluído na 

Aposentadoria por Idade dos Empregados e quaisquer outros benefícios que possam ser 

concedidos como um valor fixo em casos em que os períodos de cobertura sob os sistemas 

previdenciários japoneses para empregados se igualem a ou excedam os períodos 

especificados determinados pela legislação do Japão, caso as exigências para receber tais 

benefícios sejam cumpridas em virtude do parágrafo 1 do Artigo 13, o valor a ser concedido 

será calculado de acordo com a proporção destes períodos de cobertura sob os sistemas 

previdenciários japoneses para empregados sob os quais tais benefícios serão pagos frente 

àquele período especificado. 

 

Artigo 16 
Exceção ao Artigo 4 

 

O Artigo 4 não afetará as disposições sobre períodos complementares para 

nacionais japoneses fundamentados na residência habitual fora do território do Japão sob a 

legislação do Japão. 

 

Capítulo 2 
Disposições relativas a Benefícios Brasileiros 

 

 

Artigo 17 
Totalização e Regras de Cálculo 

 

1. Quando uma pessoa não for elegível a um benefício sob a legislação do Brasil 

por não ter acumulado períodos de cobertura suficientes de acordo com aquela legislação, os 

períodos de cobertura sob a legislação do Japão serão também considerados para determinar a 

elegibilidade daquela pessoa. Para aplicar o acima mencionado, a instituição competente do 

Brasil deverá: 
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a) calcular o valor teórico do benefício que seria pago se todos os períodos de 

cobertura houvessem sido completados sob a legislação do Brasil; 

 

b) sobre a base daquele valor teórico, calcular, então, o valor real do benefício 

a ser pago de acordo com a razão entre a duração dos períodos de cobertura 

completados sob a legislação do Brasil e a duração total dos períodos de 

cobertura sob a legislação de ambos os Estados Contratantes. Contudo, se 

esta duração total exceder o período mínimo necessário para estabelecer o 

direito ao benefício sob a legislação do Brasil, a duração total será 

considerada igual ao período mínimo. 

 

2. O valor teórico do benefício mencionado no parágrafo 1, alínea (a), deste 

Artigo não será, sob nenhuma circunstância, inferior ao valor mínimo garantido pela 

legislação do Brasil. 

 

3. Caso uma pessoa seja elegível a um benefício sob a legislação do Brasil sem a 

aplicação do parágrafo 1 deste Artigo, a instituição competente do Brasil determinará o valor 

do benefício a ser pago com base exclusivamente nos períodos de cobertura completados por 

esta pessoa sob a legislação do Brasil. 

 

 

Parte IV 
Disposições Diversas  

 

 

Artigo 18 
Colaboração Administrativa 

 

1. As autoridades competentes de ambos os Estados Contratantes deverão: 

 

a) concordar quanto às medidas administrativas necessárias à implementação 

deste Acordo;  

 

b) designar organismos de ligação para a implementação deste Acordo; e 

 

c) comunicar reciprocamente, assim que possível, qualquer informação sobre 

mudanças em suas respectivas legislações que possam influenciar a 

implementação deste Acordo.  

 

2. As autoridades competentes e instituições competentes de ambos os Estados 

Contratantes, no âmbito de suas respectivas competências, proverão qualquer auxílio 

necessário à implementação deste Acordo. Esta assistência será gratuita. 

 

 

Artigo 19 
Taxas ou Emolumentos e Legalização 
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1. Quando a legislação e outras leis e regulamentos pertinentes de um Estado 

Contratante contiverem disposições de uma isenção ou redução de taxas administrativas ou 

emolumentos consulares para documentos a serem submetidos sob a legislação daquele 

Estado Contratante, estas disposições também serão aplicadas a documentos a serem 

submetidos na aplicação deste Acordo e da legislação do outro Estado Contratante. 

 

2. Documentos apresentados para os propósitos deste Acordo e da legislação de 

um Estado Contratante não necessitarão de legalização ou qualquer outra formalidade similar 

por autoridades diplomáticas ou consulares. 

 

 

Artigo 20 
Comunicação 

 

1. Ao implementar este Acordo, as autoridades competentes e as instituições 

competentes de ambos os Estados Contratantes podem comunicar-se diretamente entre si em 

língua portuguesa ou japonesa e com qualquer pessoa envolvida, onde quer que esta pessoa 

possa residir. 

 

2. Ao implementar este Acordo, as autoridades competentes e as instituições 

competentes de um Estado Contratante não podem rejeitar requerimentos ou quaisquer outros 

documentos pelo motivo de que eles estejam redigidos na língua do outro Estado Contratante. 

 

 

Artigo 21 
Transmissão e Confidencialidade de Informações 

 

1. As autoridades competentes ou instituições competentes de um Estado 

Contratante transmitirão, de acordo com suas leis e regulamentos, às autoridades competentes 

ou instituições competentes do outro Estado Contratante informações sobre uma pessoa 

coletadas sob a legislação daquele Estado Contratante, na medida em que aquela informação 

seja necessária à implementação deste Acordo. Salvo disposição contrária nas leis e 

regulamentos daquele outro Estado Contratante, aquela informação será usada 

exclusivamente para o propósito de implementar este Acordo. 

 

2. As autoridades competentes ou instituições competentes de um Estado 

Contratante podem, a pedido das autoridades competentes ou instituições competentes do 

outro Estado Contratante, transmitir, de acordo com a legislação e outras leis e 

regulamentações pertinentes daquele Estado Contratante, informações sobre uma pessoa 

diversas daquela informação referida no parágrafo 1 deste Artigo, coletadas sob a legislação 

daquele Estado Contratante, às autoridades competentes ou instituições competentes daquele 

outro Estado Contratante, desde que elas sejam necessárias para a implementação da 

legislação daquele outro Estado Contratante. Salvo disposição contrária nas leis e 

regulamentos daquele outro Estado Contratante, aquela informação será usada 
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exclusivamente para o propósito de implementar a legislação daquele outro Estado 

Contratante. 

 

 

3. As informações mencionadas nos parágrafos 1 e 2 deste Artigo recebidas por 

um Estado Contratante serão governadas pelas leis e regulamentos daquele Estado 

Contratante para a proteção da confidencialidade de dados pessoais. 

 

 

Artigo 22 
Apresentação de Requerimentos,  

Recursos e Declarações 

 

1. Quando um requerimento de benefícios por escrito, um recurso ou qualquer 

outra declaração sob a legislação de um Estado Contratante for submetida a uma autoridade 

competente ou instituição competente do outro Estado Contratante que é competente para 

receber requerimentos, recursos ou declarações similares sob a legislação daquele outro 

Estado Contratante, aquele requerimento de benefícios, recurso ou declaração será 

considerada como submetida na mesma data à autoridade competente ou instituição 

competente do primeiro Estado Contratante e será tratada de acordo com o procedimento e a 

legislação do primeiro Estado Contratante. 

 

2. A autoridade competente ou instituição competente de um Estado Contratante 

enviará o requerimento de benefícios, recurso ou qualquer outra declaração submetida de 

acordo com o parágrafo 1 deste Artigo à autoridade competente ou instituição competente do 

outro Estado Contratante sem demora.  

 

 

Artigo 23 
Resolução de Desacordos 

 

Qualquer desacordo quanto à interpretação ou aplicação deste Acordo será 

resolvido mediante consultas entre os Estados Contratantes.  

 

 

Artigo 24 
Comissão Mista 

 

Os Estados Contratantes poderão estabelecer uma Comissão Mista composta 

por representantes das autoridades competentes e instituições competentes de ambos os 

Estados Contratantes. Esta Comissão Mista será responsável por monitorar a aplicação deste 

Acordo. Esta Comissão Mista reunir-se-á quando necessário, seja no Brasil ou no Japão, a 

pedido de qualquer Estado Contratante. 
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Artigo 25 
Títulos 

 

Os títulos de Partes, Capítulos e Artigos deste Acordo são inseridos somente 

para a conveniência de referência e não afetarão a interpretação deste Acordo.  

 

 

Parte V 
Disposições Finais e Transitórias 

 

 

Artigo 26 
Eventos e Decisões Anteriores à  

Entrada em Vigor 

 

1. Este Acordo não conferirá nenhum direito a benefícios por qualquer período 

anterior à sua entrada em vigor. 

 

2. Na implementação deste Acordo serão também levados em consideração 

períodos de cobertura completados antes de sua entrada em vigor bem como outros eventos 

legalmente pertinentes ocorridos antes da sua entrada em vigor. 

 

3. Ao aplicar os parágrafos 1 ou 4 do Artigo 7, no caso de uma pessoa que esteja 

trabalhando no território de um Estado Contratante antes da entrada em vigor deste Acordo, 

os períodos de deslocamento ou atividade por conta própria mencionados nos parágrafos 1 ou 

4 do Artigo 7 serão considerados como tendo início na data de entrada em vigor deste Acordo.  

 

4. Decisões tomadas antes da entrada em vigor deste Acordo não afetarão 

quaisquer direitos constituídos em virtude deste Acordo.  

 

5. A aplicação deste Acordo não resultará, para um beneficiário, em qualquer 

redução do valor de benefícios para o qual o direito havia sido estabelecido antes da entrada 

em vigor deste Acordo. 

 

6. Sujeito ao parágrafo 1 deste Artigo, caso um requerimento de um benefício de 

acordo com disposições deste Acordo seja apresentado dentro de dois anos após a entrada em 

vigor deste Acordo, o benefício correspondente poderá ser pago a partir do momento em que 

as condições necessárias forem satisfeitas. Se o requerimento for feito após o prazo de dois 

anos após a data da entrada em vigor deste Acordo, os efeitos desse requerimento estarão 

sujeitos à legislação do Estado Contratante pertinente. 

 

 

Artigo 27 
Entrada em Vigor 
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Este Acordo entrará em vigor no primeiro dia do terceiro mês após o mês no 

qual os Estados Contratantes tenham completado a troca de Notas diplomáticas informando 

reciprocamente que suas respectivas exigências constitucionais necessárias à entrada em vigor 

deste Acordo foram cumpridas. 

 

 

Artigo 28 
Vigência e Denúncia 

 

1. Este Acordo permanecerá em vigor por um período indefinido. Qualquer dos 

Estados Contratantes pode denunciar este Acordo junto ao outro Estado Contratante, via canal 

diplomático, mediante aviso escrito de denúncia deste Acordo. Neste caso, o Acordo 

permanecerá em vigor até o último dia do décimo-segundo mês seguinte ao mês no qual a 

denúncia foi apresentada. 

 

2. Em caso de denúncia deste Acordo conforme parágrafo 1 deste Artigo, serão 

preservados os direitos quanto à elegibilidade ou ao pagamento de benefícios adquiridos sob 

este Acordo. 

 

 

Em testemunho do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados por seus 

respectivos Governos, firmaram este Acordo.  

 

 

Feito em Tóquio, em 29 de julho de 2010, em duplicata, em português, japonês 

e inglês. Em caso de qualquer divergência de interpretação, o texto em inglês prevalecerá. 

 

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA  

DO BRASIL 

Carlos Eduardo Gabas 

Ministro da Previdência Social 

PELO JAPÃO 

 

Katsuya Okada 

Ministro dos Negócios Estrangeiros 

 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

 

I – RELATÓRIO 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da República encaminha 

ao Congresso Nacional a Mensagem Nº 794, de 2010, acompanhada da Exposição 

de Motivos do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Relações Exteriores, com vistas à 

aprovação legislativa a que se refere o inciso I do art. 49 da Constituição Federal, do 
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texto do Acordo de Previdência Social entre a República Federativa do Brasil e o 

Japão, assinado em Tóquio, em 29 de julho de 2010. 

 Autuada pelo Departamento de Comissões da Câmara dos 

Deputados, a Mensagem foi inicialmente encaminhada a esta Comissão de 

Relações Exteriores e de Defesa Nacional, estando igualmente prevista a 

apreciação da matéria por parte da Comissão de Seguridade Social e Família e da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Em Exposição de Motivos conjunta, o Ministro Interino das 

Relações Exteriores, Ruy Nunes Pinto Nogueira e o então Ministro da Previdência 

Social, Carlos Eduardo Gabas, informam que o presente instrumento, além de 

estender aos trabalhadores de cada país, residentes no território do outro, o acesso 

ao sistema de previdência local, deverá aproximar e intensificar as relações 

bilaterais ao instituir mecanismos de cooperação e coordenação entre órgãos do 

Brasil e do Japão. 

Suas Excelências assinalam que a comunidade brasileira no 

Japão – que soma cerca de 270 mil pessoas – provavelmente reúne o maior número 

de potenciais beneficiários, sendo que a aprovação do Acordo em apreço sinalizaria 

a prioridade que os governos dos dois países dão à assistência às suas 

comunidades expatriadas. 

Enfatizam os signatários que o presente instrumento foi 

firmado com o intuito de permitir que os trabalhadores que contribuíram para os dois 

sistemas previdenciários somem os períodos de contribuição para atingirem o tempo 

mínimo necessário à obtenção de aposentadorias e demais benefícios, sendo que 

cada sistema pagará ao beneficiário montante em sua própria moeda equivalente ao 

período de contribuição efetuado no respectivo país. 

A seção dispositiva do Acordo conta com vinte e oito artigos, 

dentre os quais destacamos o Artigo 2º, segundo o qual o presente instrumento será 

aplicado, por parte do Brasil: 

a) às aposentadorias por idade e por invalidez e pensão por 

morte sob o regime Geral de Previdência; e 

b) às aposentadorias por idade e por invalidez e pensão por 
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morte sob o regime dos militares e o regime próprio dos servidores públicos. 

No que se refere ao Japão, o Acordo será aplicado, com as 

restrições especificadas no referido dispositivo, aos seguintes regimes 

previdenciários: 

a) a Pensão Nacional (excetuado o Fundo de Pensão 

Nacional); 

b) o Seguro de Pensão dos Empregados (excetuado o Fundo 

de Pensão dos Empregados); 

c) a Pensão Mútua para Funcionários Públicos Nacionais; 

d) a Pensão Mútua para Funcionários Públicos Locais e 

Pessoal de Status Similar; e 

e) a Pensão Mútua para Pessoal de Escolas Privadas. 

Nos termos do disposto no Artigo 3, o Acordo será aplicado a 

uma pessoa que esteja ou que tenha estado sujeita à legislação de um Estado 

Contratante, bem como aos dependentes; ao passo que o Artigo 4 dispõe que essas 

pessoas, salvo disposição em contrário no Acordo, que habitualmente residam no 

território de um Estado Contratante receberão tratamento igual ao dispensado aos 

nacionais daquele Estado Contratante no que tange à aplicação da legislação desse 

mesmo Estado. 

 O Artigo 5 estabelece garantias para o pagamento de 

benefícios para favorecidos que se encontram no exterior, ao passo que os Artigos 

de 6 a 9 dispõem sobre a legislação aplicável, em particular aos empregados a 

bordo de um navio e a membros de missões diplomáticas, membros de postos 

consulares e servidores públicos. 

A Parte III do presente Acordo cuida dos benefícios, sendo os 

benefícios japoneses dispostos no Capítulo 1 (Artigos 13 a 16), incluindo a 

totalização dos períodos de cobertura e o cálculo de seus valores; ao passo que o 

Capítulo 2 cuida dos benefícios brasileiros (Artigo 17), incluindo igualmente a 

totalização e regras de cálculo desses valores. 
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As medidas administrativas necessárias à aplicabilidade do 

presente Acordo, bem como os procedimentos para a troca de informações e 

atendimento de requerimentos entre as autoridades dos Estados Contratantes 

constituem objeto dos Artigo 18 a 22. 

Nos termos prescritos no Artigo 23, qualquer desacordo quanto 

à interpretação ou aplicação do Acordo será resolvido mediante consultas entre os 

Estados Contratantes, que, conforme dispõe o Artigo 24, poderão estabelecer uma 

Comissão Mista para monitorar a aplicação deste Acordo. 

O Artigo 26 trata de eventos e decisões anteriores à entrada 

em vigor do Acordo, dentre os quais destacamos que: 

a) o Acordo não conferirá nenhum direito a benefícios por 

qualquer período anterior a sua entrada em vigor; 

b) na implementação do Acordo serão também levados em 

consideração períodos de cobertura completados antes de sua entrada em vigor, 

bem como outros eventos legalmente pertinentes ocorridos antes de sua entrada em 

vigor; 

c) decisões tomadas antes da entrada em vigor do Acordo não 

afetarão quaisquer direitos constituídos em virtude desse Acordo; e 

d) a aplicação deste Acordo não resultará, para um 

beneficiário, em qualquer redução do valor dos benefícios para o qual o direito havia 

sido estabelecido antes da entrada em vigor deste Acordo. 

O presente Acordo, nos termos dos Artigos 27 e 28, entrará em 

vigor no primeiro dia do terceiro mês após o mês no qual os Estados Contratantes 

tenham completado a Troca de Notas diplomáticas informando reciprocamente que 

suas respectivas exigências constitucionais para tanto foram cumpridas, vigendo por 

um período indefinido, sendo facultado às Partes, no entanto, denunciá-lo a qualquer 

tempo. 

É o Relatório. 
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II – VOTO DO RELATOR 

Estamos a apreciar o Acordo de Previdência Social entre Brasil 

e Japão, assinado no fim do ano passado na capital japonesa. 

A recente aceleração dos movimentos migratórios tem 

acarretado para muitos trabalhadores o fracionamento de sua carreira profissional. 

Eles contribuem para sistemas previdenciários distintos, mas não completam os 

requisitos para obterem aposentadoria ou outros benefícios em um país 

isoladamente. 

O remédio jurídico para essa injusta situação passa 

necessariamente pela assinatura de acordos dessa espécie, pois tais instrumentos 

estabelecem regras entre os sistemas de previdência de dois ou mais países 

signatários, permitindo a soma dos tempos de contribuição respectivos e impedindo 

a perda da condição de segurado, sendo o custo do benefício a ser concedido 

rateado entre os países de forma proporcional aos tempos de contribuição 

respectivos. 

Para se ter uma idéia da dimensão do problema, basta 

observar que mais de dois milhões de brasileiros vivem atualmente no exterior e de 

que cerca de 800.000 estrangeiros vivem legalmente no país. 

Tem sido dito que o Brasil precisa aumentar a sua rede de 

acordos de previdência social, hoje restrita a poucos países, dentre os quais 

Espanha, Itália, Portugal e países do Mercosul, inexistindo ainda avenças com 

importantes países para os imigrantes brasileiros como Estados Unidos, embora as 

negociações nesse sentido estejam bastante avançadas. 

 Por esse motivo, vejo com particular satisfação que as nossas 

negociações com o Governo japonês prosperaram e levaram à assinatura deste 

Acordo de Previdência Social, que hoje tenho a honra de relatar perante esta 

Comissão.  

A comunidade brasileira no Japão, hoje estimada em cerca de 

270 mil pessoas, possui um grande número de potenciais beneficiários da aplicação 

desse Acordo, em especial, nesse momento tão delicado e de crise no país asiático, 

onde o desemprego e outros males sociais tendem a aumentar, exigindo, em 
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contrapartida, medidas governamentais eficazes com a devida urgência. 

Quanto aos dispositivos do presente instrumento, conforme 

relatamos, trata-se de avença típica de cooperação internacional na área da 

previdência social contando com as cláusulas usuais, incluindo o campo de 

aplicação, a legislação aplicável, a totalização dos períodos de contribuição e o 

cálculo do valor dos benefícios. 

Portanto, a implementação do presente Acordo trará valiosos 

benefícios sociais e corrigirá uma enorme injustiça ao propiciar aos migrantes dos 

dois países - em particular os numerosos brasileiros no Japão – os meios legais que 

lhes assegurem a soma do tempo de contribuição nesses dois sistemas 

previdenciários para  o recebimento dos benefícios inerentes. 

Ante o exposto, considerando-se que o instrumento em apreço 

se encontra alinhado com os princípios que regem as nossas relações 

internacionais, particularmente com os princípios constitucionais de cooperação 

entre os povos para o progresso da humanidade e da prevalência dos direitos 

humanos, VOTO pela aprovação do texto do Acordo de Previdência Social entre a 

República Federativa do Brasil e o Japão, assinado em Tóquio, em 29 de julho de 

2010, nos termos do projeto de decreto legislativo em anexo.  

Sala da Comissão, em           de              de 2011 

Deputado LUIZ NISHIMORI 

Relator 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº     , DE 2011 

(MENSAGEM N° 794, DE 2010) 

Aprova o texto do Acordo de Previdência 
Social entre a República Federativa do Brasil e o 
Japão, assinado em Tóquio, em 29 de julho de 
2010.  

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Previdência Social 

entre a República Federativa do Brasil e o Japão, assinado em Tóquio, em 29 de 

julho de 2010. 
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Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso 

Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem 

como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 

nacional. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em           de       de 2011 

Deputado LUIZ NISHIMORI 

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação da Mensagem nº 794/10, 
nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta, acatando o parecer do 
Relator, Deputado Luiz Nishimori.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Carlos Alberto Leréia, Presidente; Fábio Souto e Vitor Paulo, Vice-
Presidentes; Alfredo Sirkis, Antonio Carlos Mendes Thame, Arlindo Chinaglia, Arnon 
Bezerra, Átila Lins, Cida Borghetti, Damião Feliciano, Décio Lima, Dimas Ramalho, 
Dr. Rosinha, Eduardo Azeredo, Flaviano Melo, George Hilton, Geraldo Resende, 
Henrique Fontana, Hugo Napoleão, Íris de Araújo, Ivan Valente, Jaqueline Roriz, 
Roberto de Lucena, Sebastião Bala Rocha, Takayama, Janete Rocha Pietá e 
Missionário José Olimpio.  

Sala da Comissão, em 13 de abril de 2011. 

 

Deputado CARLOS ALBERTO LERÉIA  
Presidente 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe, de autoria da 

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, propõe a aprovação do 

texto do Acordo de Previdência Social entre a República Federativa do Brasil e o 

Japão, assinado em Tóquio, em 29 de julho de 2010. 
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O Acordo em pauta foi submetido à consideração do 

Congresso Nacional via Mensagem nº 794, de 2010, do Poder Executivo, 

acompanhada da Exposição de Motivos nº 00447, de 2010, dos Senhores Ministros 

de Estado das Relações Exteriores e da Previdência Social. 

 
II - VOTO DO RELATOR 
 

O presente Acordo de Previdência Social, negociado pelos 

Ministros responsáveis pela Seguridade Social e Chancelarias do Brasil e do Japão, 

tem o objetivo de assegurar aos trabalhadores de cada País residentes no território 

do outro a cobertura previdenciária local. Dessa forma, será possível que segurados 

que contribuam para ambos os sistemas previdenciários possam computar os 

períodos de contribuição, para fazerem jus a aposentadorias e outros benefícios 

previdenciários, na forma da legislação aplicável ajustada. 

O Acordo de Previdência Social entre Brasil e Japão, por 

propiciar, em consonância com o Direito Internacional, tratamento isonômico entre 

trabalhadores brasileiros e japoneses, garantindo-lhes acesso ao sistema 

previdenciário de cada País, representa importante instrumento no processo de 

integração dos países signatários. 

Em face do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de 

Decreto Legislativo nº 59, de 2011. 

Sala da Comissão, em 6  de junho de 2011. 

Deputado AMAURI TEIXEIRA 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 59/2011, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Amauri 
Teixeira.        

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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Saraiva Felipe - Presidente, Padre João e Dr. Paulo César - Vice-
Presidentes, Alexandre Roso, Amauri  Teixeira, André Zacharow, Antonio Brito, 
Benedita da Silva, Celia Rocha, Chico D'Angelo, Darcísio Perondi, Dr. Jorge Silva, 
Eduardo Barbosa, Elcione Barbalho, Eleuses Paiva, Givaldo Carimbão, Henrique 
Afonso,  Jandira Feghali, Jhonatan de Jesus, João Ananias, Lael Varella, Marcus       
Pestana, Nilda Gondim, Osmar Terra, Raimundo Gomes de Matos, Rogério       
Carvalho, Rosinha da Adefal, Sueli Vidigal, Erika Kokay, Eros Biondini e Pastor 
Marco Feliciano .       
 

Sala da Comissão, em 15 de junho de 2011. 
 

Deputado SARAIVA FELIPE 
Presidente 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 
I - RELATÓRIO 

Por ocasião da apreciação da Mensagem nº 794, de 2010, 

encaminhada a esta Casa pelo Presidente da República, a Comissão de Relações 

Exteriores e de Defesa Nacional elaborou o Projeto de Decreto Legislativo em 

análise que aprova o texto do Acordo de Previdência Social entre a República 

Federativa do Brasil e o Japão, assinado em Tóquio, em 29 de julho de 2010. 

A referida proposição estabelece, ainda, no parágrafo único, 

que os atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem como 

quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 

nacional ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional. 

A Exposição de Motivos, redigida em conjunto pelos Ministros 

de Relações Exteriores e da Previdência Social à época, evidencia que o Acordo em 

questão estende aos trabalhadores de cada país residentes no território do outro o 

acesso ao sistema de Previdência local e também intensifica as relações bilaterais 

na medida em que institui mecanismos de cooperação e coordenação entre 

ministérios, agências e institutos do Brasil e do Japão. 

Informa que a comunidade brasileira no Japão, com cerca de 

270 mil pessoas, reúne o maior número de potenciais beneficiários de um acordo 

com essa natureza. 
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Acrescenta que a aprovação do referido instrumento ajudará a 

sinalizar, de forma definitiva, a prioridade que os governos dos dois países dão à 

assistência às suas comunidades expatriadas, especialmente diante da recente crise 

econômica que atingiu o país asiático e deixou desempregados dezenas de milhares 

de imigrantes. 

A matéria é de competência do Plenário e tramita em regime 

de urgência (RI, art. 151, I, j).  

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o art. 32, IV, a, em consonância com o 

art. 139, II, c, ambos do Regimento Interno desta Casa, compete à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania se manifestar acerca da constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 59, de 2011. 

O art. 84, VIII, da Constituição Federal, outorga competência 

ao Presidente da República para celebrar tratados, convenções e atos 

internacionais, ressalvando sempre o referendo do Congresso Nacional. Já o art. 49, 

I, da mesma Carta Política nos diz que é da competência exclusiva do Congresso 

Nacional resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais. 

Assim sendo, está na competência do Poder Executivo assinar 

o presente Acordo, bem como compete ao Congresso Nacional sobre ele decidir, 

sendo o projeto de decreto legislativo a proposição adequada. 

Nenhum óbice foi encontrado na proposição legislativa e no 

texto do Acordo em análise. Ambos encontram-se em consonância com as 

disposições constitucionais vigentes, em especial com o disposto no art. 4º, inciso 

IX, da Lei Maior, que enuncia entre os princípios da República Federativa do Brasil, 

o princípio da cooperação entre os povos para o progresso da humanidade. 

De outra parte, o projeto de decreto legislativo ora examinado 

é bem escrito e respeita a boa técnica legislativa. 
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Isto posto, nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade e 

pela boa técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 59, de 2011. 

Sala da Comissão, em 27 de maio de 2011. 

 

Deputado FRANCISCO ESCÓRCIO 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 59/2011, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Francisco Escórcio.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Arthur Oliveira Maia - Vice-Presidente no exercício da 
Presidência, João Paulo Cunha - Presidente e Vicente Candido - Vice-
Presidente, Alessandro Molon, Anthony Garotinho, Antonio Bulhões, Brizola Neto, 
Danilo Forte, Dimas Fabiano, Dr. Grilo, Edson Silva, Esperidião Amin, Fábio 
Ramalho, Fabio Trad, Felipe Maia, Félix Mendonça Júnior, Henrique Oliveira, 
Jorginho Mello, Jutahy Junior, Luiz Couto, Marçal Filho, Marcos Medrado, Maurício 
Quintella Lessa, Mauro Benevides, Mendes Ribeiro Filho, Mendonça Filho, 
Mendonça Prado, Osmar Serraglio, Paes Landim, Pastor Marco Feliciano , Roberto 
Freire, Ronaldo Fonseca, Rubens Otoni, Sandra Rosado, Wilson Filho, Alexandre 
Leite, Assis Carvalho, Daniel Almeida, Gean Loureiro, Leandro Vilela, Márcio 
Macêdo, Moreira Mendes e Sérgio Barradas Carneiro.  

Sala da Comissão, em 2 de junho de 2011. 

 

Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA  
       Presidente em exercício 
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